
 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de Junho de 2023. 

 

 

Aos Clubes Filiados da ABRC e interessados, 

 

 Assunto: Convocação de  Coordenadores, Árbitros, Classificadores,   Colaboradores  que  participarão 

do Campeonato  Regional Centro-Oeste de Rugby em Cadeira de Rodas- 2023. 

 

A Associação Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas, instituição máxima da modalidade no Brasil, 

filiada ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) e a World Wheelchair Rugby (WWR), visando a 

participação  de Coordenadores, Árbitros, Classiifcadores, Colaboradores no Campeonato  Regional 

Centro-Oeste de Rugby em Cadeira de Rodas-2023 , que acontecerá, no Hospital Sarah Lago Norte  entre 

dias 27 a 30 de Julho de 2023, através do seu Presidente e no exercício de suas competências, de acordo 

com o Artigo 12 do Estatuto em vigor, resolve: 

 

 Art.1º- Convocar Coordenadores, Árbitros, Classiifcadores, Colaboradores  descritos na tabela abaixo, 

a integrar a delegação  conforme mencionado acima:    

 

NOME  FUNÇÃO  ASSOCIAÇÃO  
Luiz Cláudio dos Santos Coordenador de Arbitragem ABRC 

Ronei Wesley Alves dos Reis Árbitro Nacional ABRC 

Ana Helen Melo da Cruz Barbosa Árbitro Nacional ABRC 

Alexandre Madureira  Mesário ABRC 

Lucas Magno Marques de Abreu Mesário ABRC 

Jeneane de Pinho Campos Lima Mesário ABRC 

Mateus Leandro Cândido da Silva Mesário ABRC 

Michelle Maria Silva Rocha Mesário ABRC 

Alekys Gontijo Costa Mesário ABRC 

Jonathan Pereira de Oliveira Mesário ABRC 

Jomar Pereira da Silva  Mesário ABRC 

Henrique Seren Coordenador de Classificação  ABRC 

Diego Alves de Macena Classificador Nacional ABRC 

Deivison Gonçalves Vieira Coelho Classificador Nacional ABRC 

Thais Josy Castro Freire de Assis Trainee Classificação ABRC 

Jomar Pereira da Silva  Mesário ABRC 

Sergio da Cunha Neves Junior Mesário ABRC 

Leonardo de Souza Pinto Profissional de Comunicação (remoto) ABRC 

Rodrigo de Lima Lucena Staff Técnico ABRC 

Rui Rodrigues Pereira  Staff Técnico ABRC 

Karyna Lucena Médica ABRC 

 

 



 

 

 

Art.2º- A equipe deverá estar reunida nas datas mencionadas acima, não sendo possível estar em dias 

alternados ou em fora do período total do evento; 

 

Art.3º - O participante está ciente que deverá permanecer dentro dos locais estipulados até o término 

do evento, com penalização caso não siga corretamente as instruções do coordenador do evento; 

 

Art. 4º: Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

***Esta convocação está condicionada à portaria 014 - de 11 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

José Higino Oliveira Souza 

Presidente  

Associação Brasileira de Rugby em Cadeira de Rodas 


